
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel
Castilho) no uso das Atribuições que lhe
conferem o artigo 133 do regimento interno,
INDICA ao Chefe do poder executivo municipal
que seja fei to um estudo, para que o
Restaurante Popular da cidade se torne um
Bom Prato.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

Senhor Presidente,
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
 

CONSIDERANDO que embora os preços do Restaurante Popular sejam baixos, o Bom Prato vai
baratear ainda mais a alimentação, permitindo com que mais munícipes tenham acesso.
 
 
 
CONSIDERANDO que o Bom Prato, muitas vezes, é a única opção viável para o munícipe que está
desempregado ou tem baixa renda.
 
 
 
CONSIDERANDO que é dever do Estado amparar os munícipes mais necessitados, contribuindo com
projetos como esse.
 

 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 1 de junho de 2023.

 
 
 

Bobilel Castilho - PSC
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